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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARAGOMINAS-JEF ADJ - PARAGOMINAS 
 
 

Juiz Titular : DR. PAULO CESAR MOY ANAISSE 

Juiza Substit. : DRA. LORENA DE SOUSA COSTA 

Dir. Secret. : LORAYNE MURARO DE FREITAS 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 26 DE ABRIL DE 2021 
 

 

Atos da Exma. : DRA. LORENA DE SOUSA COSTA 

 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 8401-22.2012.4.01.3906 
8401-22.2012.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  FRANCISCA FERNANDES DE QUEIROZ E OUTROS 

ADVOGADO  :  PA00022090 - THAIS DA COSTA LEITE DOS SANTOS FAGUNDES 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 27-41.2017.4.01.3906 
27-41.2017.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  JOSE MARIA DA COSTA VIANA 

ADVOGADO  :  PA00026739 - RANIELE XAVIER JESUS 

ADVOGADO  :  PA00026738 - JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 787-53.2018.4.01.3906 
787-53.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO  :  PA00023652 - MARA TAMIRES BEZERRA LIMA 

ADVOGADO  :  PA00025344 - ROSILENE DE SOUZA SILVA 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 1085-45.2018.4.01.3906 
1085-45.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  MANUEL DE SOUSA FERREIRA 

ADVOGADO  :  PA0026338A - OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA 

ADVOGADO  :  SP00392157 - RODOLFO FIASCHI RICCIARDI 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
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Numeração única: 2253-82.2018.4.01.3906 
2253-82.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  ISMAEL TORRES DA CONCEICAO 

ADVOGADO  :  PA00018777 - RAFAEL MENEGON GONCALVES 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. DPCTE  :  CREUZIMAR NONATA TORRES 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 2441-75.2018.4.01.3906 
2441-75.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  BENEDITO PEREIRA JAQUES 

ADVOGADO  :  PA00022167 - JOSE ANACLETO FERREIRA GARCIAS 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 3031-52.2018.4.01.3906 
3031-52.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  ORLANDO CORDEIRO DOS REIS 

ADVOGADO  :  PA00022737 - TEREZINHA BEZERRA DE BARROS 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 3275-78.2018.4.01.3906 
3275-78.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  AURIENE JAQUES DE SOUSA 

ADVOGADO  :  PA00022726 - FRANCISCA PACHECO VIEIRA 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 3355-42.2018.4.01.3906 
3355-42.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  JOSE VALDERI DAMASCENO DE ALMEIDA 

ADVOGADO  :  PA00022726 - FRANCISCA PACHECO VIEIRA 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 4321-05.2018.4.01.3906 
4321-05.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  HILDA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO  :  PA00010855 - CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 4439-78.2018.4.01.3906 
4439-78.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  VERA LUCIA GRACA DA SILVA 

ADVOGADO  :  PA00024349 - GIORGE DENIS HAMMES 

ADVOGADO  :  PA0022547A - ANA CLAUDIA RIGO HAMMES 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 4479-60.2018.4.01.3906 
4479-60.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  RAELY FERREIRA RIBEIRO E OUTRO 

ADVOGADO  :  PA00026373 - ALANA ALDENIRA MENDES CHAGAS 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CURADOR  :  MARIA MARILENE DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO  :  PA00026373 - ALANA ALDENIRA MENDES CHAGAS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores." 
 
Numeração única: 3331-14.2018.4.01.3906 
3331-14.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO  :  PA00013448 - KATIA RIBEIRO ALMEIDA BACELLAR 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, intime-se a pate autora acerca da implantação do benefício." 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARAGOMINAS-JEF ADJ - PARAGOMINAS 
 
 

Juiz Titular : DR. PAULO CESAR MOY ANAISSE 

Juiza Substit. : DRA. LORENA DE SOUSA COSTA 

Dir. Secret. : LORAYNE MURARO DE FREITAS 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 26 DE ABRIL DE 2021 
 

 

Atos do Exmo. : DR. PAULO CESAR MOY ANAISSE 

 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 3912-29.2018.4.01.3906 
3912-29.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA JUNIOR 

ADVOGADO  :  PA00021357 - WILLIAM VIANA DA SILVA 

ADVOGADO  :  PA00030958 - ANTONIO PEREIRA SILVA 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, intime-se a pate autora acerca da implantação do benefício." 
 
Numeração única: 3098-22.2015.4.01.3906 
3098-22.2015.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  LINDEMBERGUE TRINDADE DA FONSECA 

ADVOGADO  :  PA00021337 - MARIA DIRLENE DA FONSECA SILVA 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CURADOR  :  MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores. 
 
Numeração única: 1854-87.2017.4.01.3906 
1854-87.2017.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  MARIA DE NAZARE DA SILVA E SILVA 

ADVOGADO  :  PA00016500 - JEFFERSON CARVALHO GALVAO 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores. 
 
Numeração única: 2934-86.2017.4.01.3906 
2934-86.2017.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  ZACARIAS DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO  :  SP00392116 - OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA 

ADVOGADO  :  SP00392157 - RODOLFO FIASCHI RICCIARDI 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores. 
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Numeração única: 1534-03.2018.4.01.3906 
1534-03.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  CREUZA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO  :  PA00020706 - PRISCILLA MARTINS DE PAULA 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores. 
 
Numeração única: 3952-11.2018.4.01.3906 
3952-11.2018.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  MARIA DAS GRACAS ALEXANDRINA SANTOS 

ADVOGADO  :  PA00010157 - ANTONIO COSTA PASSOS 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte beneficiáriado teor do ofício 
que informa a disponibilidade de valores. 
 
Numeração única: 2240-93.2012.4.01.3906 
2240-93.2012.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  SARA LANI PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO  :  PA00012678 - OSMANO PESSOA PACHECO 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e art. 48 da Resolução nº 168 do CJFo, intime-se a parte a cerca do despacho de fls. 
71 e das novas RPVs expedidas." 
 
Numeração única: 1386-89.2018.4.01.3906 
1386-89.2018.4.01.3906 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF 
 

AUTOR  :  ANTONIO POSSIDONE DA SILVA 

ADVOGADO  :  PA00019679 - JHONATA PALMER SILVA SANTOS 

REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO  :  PA00010013 - CLAUDIANE REBONATTO LOPES 

ADVOGADO  :  PA00011624 - ANNA PAULA FERREIRA PAES E SILVA 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, e do provimento COGER nº 10126799/2020 e art, 203 do CPC/15, tendo em vista que 
a parte ré não se manifestou acerca do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para que no prazo de 05 dias 
apresente manifestação." 
 

8

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/P

A
 -

 A
n

o
 X

III
 N

. 7
2 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 2
7/

04
/2

02
1



 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARAGOMINAS-JEF ADJ - PARAGOMINAS 
 
 

Juiz Titular : DR. PAULO CESAR MOY ANAISSE 

Juiza Substit. : DRA. LORENA DE SOUSA COSTA 

Dir. Secret. : Lorayne Muraro Freitas 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 26 DE ABRIL DE 2021 
 

 

Atos da Exma. : DRA. LORENA DE SOUSA COSTA 

 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 2979-90.2017.4.01.3906 
2979-90.2017.4.01.3906 CÍVEL / PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO / JEF 
 

AUTOR  :  LEONALVA BORGES BARROS 

ADVOGADO  :  PA00017551 - ELZIANE DA SILVA NASCIMENTO 

REU  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"De ordem do MM. Juiz Federal, com fulcro no disposto no art. 93, XIV da CF c/c § 4º do art. 203 do CPC/2015 e nos termos da 
portaria nº 7039624/19 GABJU/JF/PGN, considernado calculos de fl. 94, e que o teto deste juizado corresponde a 60 salarios 
mínimos, art. 3 da lei 10259/200 . Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresente termo de renuncia ao 
excedente do teto deste juizado." 
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